


MIRASSOL D OESTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL D`OESTE - MT

ANTONIO TAVARES, 3310 - CENTRO - MIRASSOL D OESTE

Cidade

CPF/CNPJ

Cep

24/06/2020

Certidão Negativa

37.512.058/0001-24

CENTRO

Código

Nome Fantasia

78280000

Logradouro Complemento

LP GRÁFICA E EDITORA EIRELI

L P GRAFICA

MT

CNPJ: 03.755.477/0001-75

Número

SALA 01

000039735

RUA PROF. ODÉLIO BARBOSA DA SILVA
Bairro

Data Abertura

411

SECRETARIA DE FAZENDA

UF

Razão Social

5993

Inscrição Municipal

Impressão de material para outros usos, Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos, Edição de livros, Fotocópias

Atividade

01 - Ativo

Situação

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles
verifiquei constar que o Cadastro Mobiliário acima descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente
data. ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo, créditos tributários ou não
tributários que venham a ser apurados.

Emitida às 16:52:52 do dia 18/06/2021

Válida até 16/09/2021

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção  qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Código de Controle da Certidão/Número 529E1047AB2AF45E



 

ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CND Nº 0032545719

 

 

 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 18/06/2021  Hora da emissão: 16:56:23

 

Nome/denominação do sujeito passivo: LP GRAFICA E EDITORA ELREI 

CNPJ: 37.512.058/0001-24

 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

 

Certidao válida até: 17/07/2021. 

Fornecimento gratuito

 

 

Número de Autenticação: TU9UTAA27LBM92UL
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LP GRAFICA E EDITORA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 37.512.058/0001-24
Certidão nº: 4734067/2021
Expedição: 03/02/2021, às 12:13:08
Validade: 01/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LP GRAFICA E EDITORA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 37.512.058/0001-24, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

51803194996 2135

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

LETICIA DE PAULA SILVA 06110241105

002 ALTERACAO

TRANSFORMACAO1046

MIRASSOL D'OESTE

14 Outubro 2020

Nº FCN/REMP

MTE2000156260

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2301911 em 14/10/2020 da Empresa LETICIA DE PAULA SILVA 06110241105, Nire 51803194996 e protocolo 201202212
- 14/10/2020. Autenticação: BB3DE59CB40CFE7391A9E1ED3A7358892A27. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 20/120.221-2 e o código de segurança eTJM Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 15/10/2020 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

20/120.221-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTE2000156260

Data

14/10/2020

061.102.411-05 LETICIA DE PAULA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2301911 em 14/10/2020 da Empresa LETICIA DE PAULA SILVA 06110241105, Nire 51803194996 e protocolo 201202212
- 14/10/2020. Autenticação: BB3DE59CB40CFE7391A9E1ED3A7358892A27. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 20/120.221-2 e o código de segurança eTJM Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 15/10/2020 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: MTE2000156260

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

061.102.411-05

TRANSFORMACAO

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

24/06/2020

SERVICOS DE SERIGRAFIA - SERIGRAFISTA INDEPENDENTE.,,SERVICO DE EDICAO DE LISTAS DE DADOS E DE OUTRAS INFORMACOES
COMO LISTAS TELEFONICAS, CATALOGOS, MATERIAL PUBLICITARIO, LISTAS PARA MALAS DIRETAS E SIMILARES - EDITOR DE LISTA DE
DADOS E DE OUTRAS INFORMACOES, INDEPENDENTE,,SERVICO DE EDICAO DE LIVROS - EDITOR DE LIVROS, INDEPENDENTE,,
SERVICOS DE FOTOCOPIAS DE DOCUMENTOS - FOTOCOPIADOR INDEPENDENTE.

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

02/02/2002

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

5811500
5819100
8219901

1

DESCRIÇÃO DO EVENTO

SALA 01

BRASIL

27340341

09/10/2020

5180319499-6

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA JOSE NETO MARCUCCI

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

MT

104

MUNICÍPIO

RUA JOSE NETO MARCUCCI

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

104

NIRE anterior

UF

MIRASSOL D'OESTE

LETICIA DE PAULA SILVA 06110241105

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

LEEHPAULA4@GMAIL.COM

COMPLEMENTO

MT

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

SALA 01

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 1

78280000

37512058000124

5.000,00

SESP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

78280000

JARDIM DAS OLIVEIRAS II

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

CLAUDEMIR PEREIRA DA SILVA

SOLTEIRO

(mãe)

JARDIM DAS OLIVEIRAS II

MIRASSOL D'OESTE

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

1813099

046

LEILA DE PAULA DIAS

MT

CINCO MIL REAIS

LETICIA DE PAULA SILVA

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

claudemir.silva@hotmail.com
EMAIL

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2301911 em 14/10/2020 da Empresa LETICIA DE PAULA SILVA 06110241105, Nire 51803194996 e protocolo 201202212
- 14/10/2020. Autenticação: BB3DE59CB40CFE7391A9E1ED3A7358892A27. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 20/120.221-2 e o código de segurança eTJM Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 15/10/2020 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

20/120.221-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTE2000156260

Data

14/10/2020

061.102.411-05 LETICIA DE PAULA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2301911 em 14/10/2020 da Empresa LETICIA DE PAULA SILVA 06110241105, Nire 51803194996 e protocolo 201202212
- 14/10/2020. Autenticação: BB3DE59CB40CFE7391A9E1ED3A7358892A27. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 20/120.221-2 e o código de segurança eTJM Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 15/10/2020 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat 
informando o número do protocolo 20/120.221-2.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa LETICIA DE PAULA SILVA 06110241105, de NIRE
5180319499-6 e protocolado sob o número 20/120.221-2 em 14/10/2020, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 2301911, em 14/10/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Eliabe Da Costa Santos.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

061.102.411-05 LETICIA DE PAULA SILVA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

061.102.411-05 LETICIA DE PAULA SILVA

Cuiabá. quarta-feira, 14 de outubro de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Eliabe Da Costa Santos, Servidor(a) Público(a),
em 14/10/2020, às 17:56 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2301911 em 14/10/2020 da Empresa LETICIA DE PAULA SILVA 06110241105, Nire 51803194996 e protocolo 201202212
- 14/10/2020. Autenticação: BB3DE59CB40CFE7391A9E1ED3A7358892A27. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 20/120.221-2 e o código de segurança eTJM Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 15/10/2020 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

JULIO FREDERICO MULLER NETO955.179.101-06

Cuiabá. quarta-feira, 14 de outubro de 2020

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2301911 em 14/10/2020 da Empresa LETICIA DE PAULA SILVA 06110241105, Nire 51803194996 e protocolo 201202212
- 14/10/2020. Autenticação: BB3DE59CB40CFE7391A9E1ED3A7358892A27. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 20/120.221-2 e o código de segurança eTJM Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 15/10/2020 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

LP GRAFICA E EDITORA EIRELI

091 ATO CONSTITUTIVO - EIRELI

TRANSFORMACAO1046

MIRASSOL D'OESTE

14 Outubro 2020

Nº FCN/REMP

MTP2000154460

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51600303669 em 14/10/2020 da Empresa LP GRAFICA E EDITORA EIRELI, Nire 51600303669 e protocolo 201202352 -
14/10/2020. Autenticação: 8F359C847245FE13B7EAA747C0798027C227735. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 20/120.235-2 e o código de segurança dDAN Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 15/10/2020 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

20/120.235-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2000154460

Data

14/10/2020

061.102.411-05 LETICIA DE PAULA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51600303669 em 14/10/2020 da Empresa LP GRAFICA E EDITORA EIRELI, Nire 51600303669 e protocolo 201202352 -
14/10/2020. Autenticação: 8F359C847245FE13B7EAA747C0798027C227735. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 20/120.235-2 e o código de segurança dDAN Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 15/10/2020 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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1 
 

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO EMPRESÁRIO EM EIRELI  
LETICIA DE PAULA SILVA 06110241105. 

CNPJ 37.512.058/0001-24 
Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de empresário para EIRELI, 
LETICIA DE PAULA SILVA, brasileira, Solteiro(a) empresária, nascido em 02/02/2002, 
portador(a) do documento de Identidade nº 027340341 SESP/MT, inscrito no CPF sob o 
número 061.102.411-05, residente e domiciliado, na Rua Jose Neto Marcucci, 104, Sala 01, 
Jardim das Oliveiras II, CEP 78.280-000, Mirassol D’Oeste MT; na condição de titular do 
Empresário Individual de nome empresarial LETICIA DE PAULA SILVA 06110241105, 
NIRE 51803194996, CNPJ nº 37.512.058/0001-24 e endereço da sede à Rua Jose Neto 
Marcucci, 104, Sala 01, Jardim das Oliveiras II, CEP 78.280-000, Mirassol D’Oeste MT; 
resolve transformar a natureza jurídica da empresa para EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI, a qual se regerá, doravante pelo ato 
Constitutivo, consoante a faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980A da Lei 
nº 10406/02:  
  
 CLAUSULA PRIMEIRA – Fica transformada esta empresário em EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI, sob a denominação de 
LP GRAFICA E EDITORA EIRELI com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 
pertinentes.  
   
CLAUSULA SEGUNDA – O acervo desta Empresa, no valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil 
Reais), passa a constituir o capital da EIRELI, nesse ato integra se 99.500,00 (Noventa e Nove 
Mil e Quinhentos Reais), sendo um total de 104.500,00 (Cento e Quatro Mil e Quinhentos 
Reais) o capital da EIRELI 
  
CLAUSULA TERCEIRA – A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço 
sito à Rua Professor Odélio Barbosa da Silva, 411, Sala 01, Centro, Mirassol D'Oeste, MT, 
CEP 78.280-000. 
 
CLAUSULA QUARTA – Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o ato constitutivo da 
referida EIRELI, com o teor seguinte: 
 
 
 
 
 

ATO CONSTITUTIVO DA LP GRAFICA E EDITORA EIRELI 
CNPJ 37.512.058/0001-24 

  
Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de empresário para EIRELI, 
LETICIA DE PAULA SILVA, brasileira, Solteiro(a) empresária, nascido em 02/02/2002, 
portador(a) do documento de Identidade nº 027340341 SESP/MT, inscrito no CPF sob o 
número 061.102.411-05, residente e domiciliado, na Rua Jose Neto Marcucci, 104, Sala 01, 
Jardim das Oliveiras II, CEP 78.280-000, Mirassol D’Oeste MT; na condição de titular do 
Empresário Individual de nome empresarial LETICIA DE PAULA SILVA 06110241105, 
NIRE 51803194996, CNPJ nº 37.512.058/0001-24 e endereço da sede à Rua Jose Neto 
Marcucci, 104, Sala 01, Jardim das Oliveiras II, CEP 78.280-000, Mirassol D’Oeste MT; 
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resolve transformar a natureza jurídica da empresa para EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI, a qual se regerá, doravante pelo ato 
Constitutivo, consoante a faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980A da Lei 
nº 10406/02: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – NOME COMERCIAL  
  
A presente girará sob a denominação de LP GRAFICA E EDITORA EIRELI com sede na 
Rua Professor Odélio Barbosa da Silva, 411, Sala 01, Centro, Mirassol D'Oeste, CEP 78.280-
000, Mato Grosso, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais 
em qualquer parte do território Nacional.   

   
CLÁUSULA SEGUNDA -  OBJETO SOCIAL  
  
SERVIÇOS DE IMPRESSÃO SOB CONTRATO, PARA USO PUBLICITÁRIO 
(CALENDÁRIOS, PÔSTERES, CARTAZES, CATÁLOGOS PROMOCIONAIS, 
PROSPECTOS, KITS PROMOCIONAIS, BANNERS, OUTDOORS). SERVIÇO DE 
EDIÇÃO DE LISTAS DE DADOS E DE INFORMAÇÕES COMO LISTAS TELEFÔNICAS, 
CATÁLOGOS, MATERIAL PUBLICITÁRIO, LISTAS PARA MALAS DIRETAS, 
SERVIÇO DE EDIÇÃO DE LIVROS, SERVIÇOS DE FOTOCOPIAS DE DOCUMENTOS. 
  
CNAE Fiscal  
18.13-0-99 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS; 
58.11-5-00 – EDIÇÃO DE LIVROS; 
58.19-1-00 – EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS 
GRÁFICOS; 
82.19-9-01 - FOTOCOPIAS. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – PARAZO DE DURAÇÃO  
  
O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica 
diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, 
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.  
  
CLÁUSULA QUARTA – DO CAPITAL SOCIAL  
  
O capital social é de R$ 104.500,00 (Cento e Quatro Mil e Quinhentos Reais), o qual está 
totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País.  
  
CLÁUSULA QUINTA – DA ADMINISTRAÇÃO  
  
A empresa será administrada pelo seu titular, LETICIA DE PAULA SILVA, a quem caberá 
dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, 
sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado.  
  
CLÁUSULA SEXTA – DO EXERCÍCIO SOCIAL  
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O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a 
apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DECLARAÇÃO  
  
Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa 
de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade.  
  
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE  
  
A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que será regida 
pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima.  
  
CLÁUSULA NONA – DO DESENPEDIMENTO  
  
O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido,  por lei especial, e nem condenado 
ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta 
EIRELI, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas  de defesa de 
concorrência,  contra as  relações de  consumo,  fé pública  ou a   propriedade. (Art 1.011, § 1º, 
CC/2002).  
  
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO  
  
Fica eleito o foro Mirassol D’Oeste, Mato Grosso, para resolver quaisquer litígios oriundos do 
presente Ato Constitutivo de EIRELI.   

Mirassol D’Oeste - MT, 09 de Outubro de 2020. 
 
 
 

LETICIA DE PAULA SILVA 
CPF: 061.102.411-05  
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTE ESPERIDIÃO -MT

AO SR. PREFEITO MARTINS DIAS DE OLIVEIRA

MUNICIPIO DE PORTO ESPERIDIÃO - MT.

Mirassol D´Oeste - MT 22 de Junho 2021

117/2021

CLAUDEMIR 
PEREIRA DA 
SILVA:65093917168

Assinado de forma digital por 
CLAUDEMIR PEREIRA DA 
SILVA:65093917168 
Dados: 2021.06.22 16:44:50 -04'00'

LETICIA DE PAULA 
SILVA:0611024110
5

Assinado de forma digital 
por LETICIA DE PAULA 
SILVA:06110241105 
Dados: 2021.06.22 
16:45:09 -04'00'
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DADOS DO CLIENTE 

Cliente: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO  

Endereço: PORTO ESPERIDIÃO - MT  

CNPJ:  

INSC. EST.:   

COMPRADOR:  

 

Prezado cliente, 

Viemos através desta apresentar nossa proposta orçamentária para a confecção do(s) serviço(s) conforme 

especificações abaixo : 

Referencias Bancarias:  BANCO BRADESCO    AGENCIA 1454     CONTA CORRENTE   27.719-3 

 

Item (s) solicitado (s) do Orçamento N. º:  000.989   Solicitação: 001 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

 

 

10 

 

 

100 

SERVICO DE CONFECCAO DE IMPRESSOS - E APLICACAO DE 
ADESIVO REFLETIVO ESTRELADAVIDA PARA VEICULOS; 
ADESIVOS PERSONALIZADOS, EM VINIL, IMPRESSO E 
RECORTADO ELETRONICAMENTE, ARTE DE ALTA RESOLUCAO; 
CONFORME ARTE APRESENTADO PELO MUNICIPIO NO 
TAMANHO DE 40X40 CM. (83-04-0074) 

 

 

43,00 

 

 

4.300,00 

 

15 
 

500 
SERVICO DE CONFECCAO DE IMPRESSOS - DO TIPO 
ATENDIMENTO AMBULATORIAL DE URGENCIA E EMERGENCIA, 
PAPEL SULFITE 90 G/M2, FRENTE E VERSO, FORMATO 9, 
IMPRESSAO OFF-SET, FONTE COR PRETO - 50x1. (83-04-0055) 

 

8,94 
 

4.470,00 

 

21 
 

500 
SERVICO DE CONFECCAO DE IMPRESSOS - DO TIPO BLOCO DE 
AUTORIZACAO DE EXAMES LABORATORIAIS 50X2 VIAS, F-32, 1 
COR, PAPEL OFFSET 75G (83-04-0056) 

 
4,75 

 
2.375,00 

 

22 
 

100 
SERVICO DE CONFECCAO DE IMPRESSOS - DO TIPO BLOCO DE 
FICHA DE VISITA DOMICILIAR, FICHA DE VISITA, MEDINDO 21 X 
30 CM, EM PAPEL SULFITE 75G, IMPRESSAO EM OFF SET. (83- 
04-0057) 

 

10,40 
 

1.040,00 

 

 

 
25 

 

 

 
700 

SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE IMPRESSOS - DO TIPO BLOCO DE 
REQUISIÇÃO (AUTORIZAÇÃO DE ABASTECIMENTO) COM 50 
JOGOS CARBONADAS, 2 VIAS , MEDINDO 11,00 X 15,00 CM, 1ª 
VIA EM AP 056G, COM 1X0 CORES, IMPRESSO EM OFF-SET; 2ª 
VIAS EM SB 50G AZUL, COM 1X0 CORES, IMPRESSO EM OFF-SET; 
ACABAMENTO: CORTE, NUMERAÇÃO, SERRILHA, 2 GRAMPOS E 
ARTE FORNECIDA PELO CLIENTE. (83-04-0025) 

 

 

 
10,45 

 

 

 
7.315,00 
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26 

 

 

 
2.230 

SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE IMPRESSOS - DO TIPO BLOCO DE 
REQUISIÇÃO (AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO) COM 50 
JOGOS CARBONADAS, 2 VIAS , MEDINDO 16,00 X 22,00 CM, 1ª 
VIA EM AP 056G, COM 1X0 CORES, IMPRESSO EM OFF-SET; 2ª 
VIAS EM SB 50G AZUL, COM 1X0 CORES, IMPRESSO EM OFF-SET; 
ACABAMENTO: CORTE, NUMERAÇÃO, SERRILHA, 2 GRAMPOS E 
ARTE FORNECIDA PELO CLIENTE. (83-04-0026) 

 

 

 
11,00 

 

 

 
24.530,00 

 

28 
 

500 
BLOCO RECEITUARIO MEDICO - BLOCO DE ATESTADO MEDICO, 
1 VIA, MEDINDO 14,5X20CM, 1X0 COR, TINTA ESCALA, EM OFF- 
SET, 56G, COLADO - 100x1 (56-05-0003) 

 
4,55 

 
2.275,00 

 

32 
 

100 
MPRESSO PADRONIZADO - PAPELARIA - BLOCO-FICHA DE 
PREVENCAO HANSENIASE, IMPRESSAO OFF SET EM PAPEL 
SULFITE ,MEDINDO 21X30CM (56-01-0028) 

 
14,40 

 
1.440,00 

 

34 
 

400 
SERVICO DE CONFECCAO DE IMPRESSOS - CADERNETA DE 
SAUDE CRIANCA - MENINO, F18 (15X21), 92 PG, 4X4, SULF., 
CAPA COUCHE 250 GR. 4X0 LOM QUADRADA MIOLO SULF. 90G 
(83-04-0016) 

 

44,00 
 

17.600,00 

 

 

36 

 

 

3.550 

SERVICO DE CONFECCAO DE IMPRESSOS - DO TIPO CAPA DE 
PROCESSO - EM CARTOLINA, (240G/M2), COM DIMENSOES 
APROXIMADAS DE 48X32CM (VARIACAO MAXIMA DE + OU - 
5%), CORTADO E VINCADO, COM 2 FUROS COMPATIVEIS COM 
O USO DE PERFURADOR, IMPRESSAO CONTENDO BRASAO, 
COM A IDENTIFICACAO DO ORGAO/ENTIDADE SOLICITANTE, 
CONFORME ARTE E COR A SER DEFINIDA PELO ORGAO, COR 1X0 
- COR BRANCA. (83-04-0013) 

 

 

0,94 

 

 

3.337,00 

 

41 
 

89 
CARIMBO - TIPO MESA, REFERENCIA 4912, MODELO TRODAT, 
FUNCIONAMENTO AUTOMATICO, MEDINDO 47X18MM. (56- 04-
0002) 

 
48,80 

 
4.343,20 

 

42 
 

10 
CARIMBO - TIPO MESA, REFERENCIA 4913, MODELO TRODAT, 
FUNCIONAMENTO AUTOMATICO - MEDINDO 58X22MM. (56- 
04-0031) 

 
63,90 

 
639,00 

47 23 CARIMBO – TIPO MESA, REFERENCIA 4940,COM 
FUNCIONAMENTO AUTOMATICO - 40MM. (56-04-0007) 

61,80 1.241,40 

 

48 
 

5.000 
SERVICO DE CONFECCAO DE IMPRESSOS - CARTAO 
COMPROVANTE DE VACINACAO CONTRA RAIVA ANIMAL, NO 
TAMANHO 11,5 X 9,5 CM, PAPEL NA COR BRANCA, IMPRESSAO 
FRENTE. (83-04-0053) 

 

0,25 
 

1.250,00 

 

49 
 

6.000 
SERVICO DE CONFECCAO DE IMPRESSOS - DO TIPO CARTAO DA 
FAMILIA, EM CARTOLINA DE 180GR/M2, IMPRESSAO EM OFF- 
SET, MEDINDO 21 X 12 CM , COR 1/1, COR : 4X0 ACABAMENTO: 
MEIO CORTE, COM ARTE - FRENTE E VERSO (83-04-0061) 

 

0,29 
 

1.740,00 

 

51 
 

3.000 
SERVICO DE CONFECCAO DE IMPRESSOS - CARTAO DE 
CONTROLE DE DIABETES/HIPERTENSO: IMPRESSAO OFF-SET 
FORMATO 180MMX130MM, 1X11, TINTA ESCALA EM SULFITE 

 

0,20 
 

600,00 
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240GR. FRENTE E VERSO. COM ARTE. (83-04-0054) 

 

54 
 

500 
SERVICO DE CONFECCAO EM GERAL - CARTILHA, COM 48 
PAGINAS 4X4, CAPA E MIOLO COUCHE 150 GRAMAS (83-04- 
0047) 

 
11,10 

 
5.550,00 

 

59 
 

6.300 
SERVICO DE CONFECCAO DE IMPRESSOS - DO TIPO ENVELOPE 
OFICIO, COM ABAS,EM PAPEL OFF SET 120,00G/M2,NA COR 
BRANCA, COM IMPRESSAO,MEDINDO 230,00X110,00MM - 
ARTE FORNECIDA PELO CLIENTE. (83-04-0009) 

 

0,32 
 

2.016,00 

 

60 
 

5.000 
SERVICO DE CONFECCAO DE IMPRESSOS - DO TIPO ENVELOPE 
SACO,EM PAPEL OFF SET, 120,00G/M2, COM IMPRESSAO, 
240,00X340,00MM, COM ABA,EM 4/0 CORES (83-04-0067) 

 
0,66 

 
3.300,00 

 

63 
 
10.000 

SERVICO DE CONFECCAO DE IMPRESSOS - DO TIPO ENVELOPE 
SACO, EM PAPEL OFF SET,4/0 CORES, MEDINDO 28,0X34,0 CM, 
90G/M2 (83-04-0066) 

 
1,00 

 
10.000,00 

 

64 
 

1.000 
SERVICO DE CONFECCAO DE IMPRESSOS - DO TIPO ENVELOPE 
SACO OFICIO, CORTE FACA, PERSONALIZADO, INCLUINDO 
LOGOMARCA DO ORGAO,EM PAPEL OFFSET, 120,00G/M2,4/4 
CORES,FORMATO A3 (83-04-0064) 

 

0,83 
 

830,00 

 

65 
 

700 
SERVICO DE CONFECCAO DE IMPRESSOS - DO TIPO ENVELOPE 
TIMBRADO, EM OFF SET 90G,MEDINDO 22,9X11,5CM, DO TIPO 
OFICIO - ARTE FORNECIDA PELO CLIENTE. (83-04-0036) 

 
0,49 

 
343,00 

 

68 
 

100 
ENVELOPE TIPO SACO I - CONFECÇÃO DE FOTOLITO, IMPRESSÃO 
OFFSET EM PAPEL OFFSET 120G 4X0 CORES FORMATO 180X240 
MM, COM CORTE ESPECIAL E 
ACABAMENTO, ARTE FORNECIDO PELO CLIENTE. (83-04-0091) 

 

0,57 
 

57,00 

 

69 
 

1.500 
SERVICO DE CONFECCAO DE IMPRESSOS - DO TIPO ENVELOPE 
TIMBRADO, EM OFF SET 90G,MEDINDO 24X34CM, DO TIPO 
SACO (83-04-0035) 

 
0,85 

 
1.275,00 

 

73 
 

500 
SERVICO DE CONFECCAO DE IMPRESSOS - DO TIPO FICHA 
ANAMNESE ODONTOLOGIA, BLOCO EM SULFITE 75G, 
IMPRESSAO 1 COR (100X1), NO FORMATO 9 COM FOTOLITO, 
FRENTE E VERSO DIFERENTES (83-04-0069) 

 

12,75 
 

6.375,00 

 

74 
 
10.000 

SERVICO DE CONFECCAO DE IMPRESSOS - FOLDER IMPRESSAO 
OFF-SET FORMATO: 21X30 CM MATERIAL: COUCHE 170G COR: 
4X4 ACABAMENTO: 2 DOBRAS, COM ARTE (83-04-0076) 

 
0,37 

 
3.700,00 

 

77 
 

200 
SERVICO DE CONFECCAO DE FOLDERS - EM PAPEL COUCHE 
FOSCO, 180 GRAMAS.,COM UMA DOBRAS, DE FORMATO 
ABERTO,EM 4/4 CORES,MEDINDO 21,0X29,0CM (83-04-0049) 

 
1,99 

 
398,00 

 

80 
 

200 
FORMULARIO- DE SOLICITACAO DE PROCEDIMENTO PARA 
SOLICITACAO DE EXAMES DE AUTO CUSTO, BLOCO 100X1, 
FORMATO -09. (56-05-0004) 

 
14,50 

 
2.900,00 

 

82 
 

100 
SERVICO DE CONFECCAO DE IMPRESSOS - FORMULARIO GUIA 
DE ENCAMINHAMENTO, PAPEL CARBONO, MEDINDO 50 X 2 
(83-04-0078) 

 
12,00 

 
1.200,00 



     RAZÃO SOCIAL: LETICIA DE PAULA SILVA 06110241105 - ME                            CNPJ.: 37.512.058/0001-24 

 

 

84 
 

5.000 
SERVICO DE CONFECCAO DE IMPRESSOS - DO TIPO SERVICO DE 
CONFECCAO DE IMPRESSOS - DO TIPO PANFLETO 15X21 CM - 
COUCHÊ 150 GR - 4X0 CORES. (83-04-0041) 

 
0,18 

 
900,00 

87 6.000 SERVICO DE CONFECCAO DE IMPRESSOS - PAPEL TIMBRADO, 
PAPEL A4, 1 VIA, COLORIDO. (83-04-0080) 

0,17 1.020,00 

 

88 
 

100 
 SERVICO DE CONFECCAO DE IMPRESSOS - RECEITUARIO AZUL, 
FORMATO/MEDIDA F24(11X21CM), 50X1 VIAS, 1X0 CORES, 
BOND AZUL (83-04-0081) 

 
6,00 

 
600,00 

 

89 
 

500 
SERVICO DE CONFECCAO DE IMPRESSOS -RECEITUARIO DE 
CONTROLE ESPECIAL- 50X2 VIAS, COPIATIVO, 
FORMATO/MEDIDA F18(15X21CM), 1X0 CORES. (83-04-0084) 

 
10,50 

 
5.250,00 

     

     

     

   TOTAL 124.389,60 

 

Total por extenso:  

Prazo de Entrega:   

 

Mirassol D’Oeste-MT,   12  de  Julho  de  2021 
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